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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFETTUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo de Preüdência do Município de Rio Claro

CONTMTO Ng OO3/2o24IFUNPREV
DISPENSA N9OO4/2024

Processo de Despesas Ns0B6/2024

CONTMTO de prestação de serviço
Fundo de Previdência do Município de
Rio Claro, firmado com a empresa,
firmado com a empresa INSTITUTO
TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E

GESTÃO EMPRESARIAL
conforme segue:

LTDA,

O MUNICÍPIO DE RIO CLARO - RI, com sede na Avenida foão Batista

Portugal, ne 230, CEP:27 .460-000, Centro, Rio Claro - RJ, inscrito no CNP| sob o número
29.051.216/000L-68, aqui denominado como CONTMTANTE, por intermédio da Fundo

de Preüdência do Município de Rio Claro - FUNPREV, com sede à Rua Prefeito Mozart
César Valle nq266, Centro, Rio Claro-RJ, inscrito no CNP| sob o ne17.568.727 /0007-72,
figurando como Gestor, neste ato representado pela então Ordenadora Sra. ALEXANDM
LEONE PEIXOTO, Matrícula ne27/449, Portaria de Nomeação na 003/202t de 04 de
janeiro de2027, em atendimento ao Decreto Municipal ns40B0 de 03 de janeiro de2024,
ora denominada Autoridade Competente, e a empresa INSTITUTO TOTUM DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÂO EMPRESARIAL LTDA, SitUAdA à AVENidA PAUIiStA

no2.439 - 13e andar, Bairro: BelaVista, Cidade: São Paulo/SP, CEP: 01311-300 e inscrita
no CNPf/MF sob o nq 05.773.229/0001-82, daqui por diante denominada como

CONTMTADA, representada neste ato pela Diretora Administrativo Financeiro a Sr.ê

CELINA MARIA TUCKUMANTEL DE ALMEIDA, conforme atos consecutivos da empresa

ou procuração apresentada na forma do disposto no Processo de Despesas Ne086/2024,
resolvem celebrar o presente CONTMTO; em decorrência do resultado da DISPENSA Ns

004/2024, Quê se regerá Lei Federal t4.733/2021 de l-q de abril de 202L, da Lei

Complementar n. L23/2006, Decreto Municipal n44060, de 19 de dezembro de 2023,
além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento
convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

ArLgz,l da Lei Federal nsL4.l33/202[
O Objeto do presente instrumento trata-se: de Contratação de Entidade Certificadora

credenciada pelo Ministério da Previdência Social para Auditoria de Certificação

Institucional no Pró-GestÊio RPPS - Programa de Modernização da Gestão dos Regimes

Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, especializada para prestação dos serviços necessários para orientar e

avaliar a conformidade do Fundo de Previdência do Município de Rio Claro-FUNPREV,

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.brlvalidate/SQWNS-2CHJP-E74AN-J6G79
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo de Preüdência do Município de Rio Claro

seguindo as Normas preüstas no Manual do Portaria MPS ns LBS/2015, alterada pela

Portaria MF ne 577120t7, com üstas à eventual obtenção do Certificado de

Conformidade, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, compreendendo a análise de

documentos, auditoria documental e/ou in loco para certificação, obietivando o

Certificado de Aderência nÍvel I, conforme as especificações constantes Termo de

Referência - Processo de Despesas NsO86/2024 - DISPENSA Ne 004/2024.

AtL92,ll da Lei Federal nat4.L33/202L
O presente contrato será regido pela Lei Federal de Licitações e Contratos n.s L4,733/2L,
conforme o seu art. 5s Caput e Decreto Municipal ns. 4060, de L9 de dezembro de 2023,
e suas alterações, especialmente nas condições estabelecidas pelo Processo de Despesas

Ne086/2024 - DISPENSA N0 004/2024, devidamente fundamenta no Artigo 75. Inciso
IldaLei nst4,L33/21, dos quais as Dartes se declaram ter plena consciência.

CONTRATO)

AÍL9Z,IV da Lei Federal ns14.133 /202L
0 contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, no Termo de

Referência, da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Contrato deverá ser executado pela

CONTMTADA exclusivamente, mediante a Autorização de Início de Serviços emitido
pelo CONTRATANTE assinado pelo (a) Ordenador (a) da Pasta responsável, em no

máximo 5 (cinco) dias corridos, contados do conhecimento/recebimento daAutorizaçáo
pela CONTMTADA.
PARÁGMFO SEGUNDO - O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:
Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,

em até 30 (trinta) dias;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em

prazo não superior a 90 (noventa) dias.

PARÁGMFO TERCEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspenção

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias.

PARÁGMFO QUARTO - O fiscal ou comissão nomeadapara fiscalizar e execução do

contrato de acordo com suas avenças, no que exceder à sua competência, comunicará o

fato à autoridade superior, em até 03 (três) dias úteis, para ratificaçáo.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALIVIEIDA. Para validar o
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo de Preüdência do Município de Rio Claro

ArL9Z,V da Lei Federal neL4.L33/2027
O valor do presente instrumento contratual monta em R$ 10.325,00 (dez mil, trezentos
e ünte e cinco reais), pagos nas seguintes condições: 50% em até 10 (dez) dias após a

assinatura do contrato, enquanto os outros 50%, após a realizaçáo da auditoria de

certificação. Conforme informações constantes nos autos do Processo de Despesas

Ns086/2024 - DTSPENSA Ns004 /2024.

Item Especificação Unidade
de medida

QuanL Valor

01

Contratação de ernpresa/entidade certificadora para a

realização de uma pré - auditoria e auditoria in loco para

certificação institucional no nível de aderêncÍa I (considerando

a atual versão 3.5 do Manual do Programa Pró-Gestão RPPS, com

prazo de vigência para execução e emissão do certificado de 1

(um) mês a partir do recebimento da Ordem de início de serviços
assinada pelo Ordenador de Despesas do FUNPREVRC ou a que

vier substituir, bern como para realização de auditorias in loco
de supervisão, com orientação na adequação dos processos de

trabalho para o atendimento dos requisitos estabelecidos pelo
referido Manual e modernização da gestão do Regime Próprio de

Preüdência Social - Pró Gestâo - RPPS

Serviço 01 10.325,00

VALORTOTAL DO CONTRATO R$10.325,00

PARÁGMFO ÚNICO - Considerando os PARÁGMFO SEXTO e PARÁGMFO SÉTIMO da

CIÁUSULA QUINTA (DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO), caso ocorra as necessidades

descritas, serão feitas através de TERMO ADITIVO.

Art 92,Vda Lei Federal ne!4.L33/202t
0s documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a FUNDO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RI (FUNPREV - RC), CNP|/MF no

t7.568.727/000L-72, situado à Rua Prefeito Mozart Cesar Valle, ne266, Centro, Rio

Claro-RJ; devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do Número do

Processo, Número do Contrato e da Nota de Empenho, a fim de se acelerâr o trâmite de

recebimento dos serviços e posterior liberagão do documento fiscal para pagamento.

PAMGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverápagar à CONTMTADA, mediante o

adimplemento do objeto (entrega do serviço/produto), ou seja, a conclusão total ou da

parcela do objeto e devidamente entregue, devidamente atestada pelo (s) agente (s)

competente (s).
PARÁGMFO SEGUNDO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do

serviço ou o fornecimento do produto, ou seja, a efetiva entrega do objeto, devidamente
atestado por 2 (dois) servidores públicos, contendo assinatura, data e número de

matrícula.
PARÁGMFO TERCEIRO - A CONTMTADA deverá encaminhar a nota fiscal eletrônica,

danfe, fatura ou documento equivalente para pagamento ao município de Rio Claro - Rf,

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo de Preüdência do Município de Rio Claro

acompanhada da documentação de comprovação quanto a regularidade fiscal, e se o

objeto se tratar de serviço também deverá acompanhar o comprovante de recolhimento

do FGTS e INSS do mês de competência anterior ao da emissão do documento de

cobrança.

PARÁGMFO QUARTO - O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 50% em

até 10 dias após a assinatura do contrato enquanto os outros 50% após a realização da

auditoria de certificação, mediante nota fiscal eletrônica, danfe, fatura ou documento
equivalente, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s). Logicamente o
atesto citado se dará por 2 (dois) funcionários/servidores públicos.

PARÁGMFO QUINTO - Diante dos valores dessa proposta o RPPS terá o direito a

realizar a inscrição de dois profissionais para que eles possam realizar a prova de

Certificação Profissional da SPREV, para qualquer tipo de prova, modalidade e nível de

certificação.

PARÁGMFO SEXTO - Em caso de necessidade de Auditorias "Extra" em função de

denúncias do mercado, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTMTADA a quantia de

R$ 800,00 (oitocentos reais) por meio período de auditor.
PAMGRAFO SÉTIMO - Em caso de necessidade deAuditorias "Follow-up" paraverificar
as correções das não conformidades sem necessidade de visita, após a realização da

auditoria de certificação e antes da concessão da Certificação, CONTMTANTE pagará a

CONTRATADA o valor adicional de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
PARÁGMFO OITAVO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de

atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante
desconto de 0,5 %o ao mês pro rata die.

PARÁGMFO SÉTIMO - A CONTMTADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,

consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo

Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado

no Estado do Rio de faneiro deverá observar a forma prescrita no § 1q, alíneas a, b, c e d,

do art. 2e da Resolução SER047 /2003.
PARÁGMFO OITAVO - Demais informações e condições referentes ao prazo para

pagamento ao contratado encontram-se definidos no Termo de Referência.

clÁusuLA srxte (»a vtNculaçÂo n pnoposre ne glvlpnrsa coNrRAreoe)
Ficam vinculados a este instrumento de contrato as descrições e especificações oriundas
dos itens:
2) DADOS DA CERTTFTCAçÂO,

I - DEFINIÇÕES,
III - DOS SERVIÇOS INTEGRANTES DO CONTMTO,
IV - DA CERTIFICAÇÃO, E,

Esse documenlo Íoi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE AL[\/ElDA. Para validar o
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo de Preüdência do Município de Rio Claro

IX - DA ESTADIA, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E OUTRAS DESPESAS, da proposta da
empresa a ser contratada INSTITUTO TOTUM DE DESENV0LVIMENTO E GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA, assinada do dia 05 de dezembro de2024.
PARÁGMFO ÚNICO: As partes envolvidas neste instrumento de contrato não poderão
cobrar, exigir, notificar ou acionar judicialmente uma à outra, tirando por base fatos
avençados em qualquer outro documento por ventura já assinado entre as partes que
não seja este próprio contrato em questão.

clÁusuln sÉrrrue (»o nselusrs)
Art 92,V da Lei Federal nsL4.l33/202L
O reajuste do valor constantes neste presente contrato se dará nos moldes da Lei Federal

de Licitações e Contratos n.e L4.L33/27, com ciência das partes envolvidas, conforme
segue:

a) 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano contado da data do orçamento estimado, em 05/72/2024.

b) O preço contratado será reajustado, após o interregno de 01 (um) ano, mediante
solicitação da CONTMTADA, mediante a aplicação, pelo CONTMTANTE, do

índice de variação do IGP-M da FGV (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo

IPCA do IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), dentre eles o menor,

conforme o caso, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

c) Caso o menor índice esteja negativo e venha acontecer alguma contestação pela

parte CONTMTADA, caberá a parte CONTMTANTE, por meio do atual
(Ordenador/Ordenadora), autoridade competente responsável pelo contrato em

questão, negociar o percentual a ser aplicado ou até mesmo prorrogar sem a
aplicação de reajuste, ou seja, manter o valor já contratado com o aval/aceite da

parte CONTRATADA,

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

e) No caso de atraso ou não da divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida,liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

0 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), sm substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor,
g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor contratado, por meio de

termo aditivo.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o

documento e suas assinaturas acêsse https://portal.wesign.com.br/validate/SQWNS-2CHJP-E74AN-J6G79
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ESTADO DO RrO DE IANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art.

L24, inciso II, alínea "d",da Lei ns t4.L33,de202L.
Independentemente do reajuste, ou repactuação conforme seja o caso dos custos

decorrentes do mercado, o CONTMTANTE verificará, a cada anualidade, se

houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual,
0 reajuste, ou a repactuação conforme seja o caso, deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento
contratual, sob pena de preclusão.

ArL92,VII da Lei Federal nc14.133 /202L
O prazo de vigência do Contrato será de 1,2 (doze) meses, igualmente ao prazo de

execução, contados a partir da data de assinatura deste instrumento contratual, com

posterior publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio Claro - RJ e no

PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal t4,t33/2L, conforme o caso.

PAMGMFO PRIMEIRO - O prazo contratual deste contrato poderá ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, mantidas as demais condições desta contratação e

assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade
com o art, 6s, incisos LVIII e LIX da Lei Federal de Licitações e Contratos n.e t4.133/27.
PARÁGMFO SEGUNDO - O prazo de validade da certificação será de 03 (três) anos,

devendo ser renovada por período igual ao final desse período, porém, se durante a sua

vigência o RPPS obtiver a alteração para um nível superior da certificação, esta será

considerada como nova certificação para fins de contagem do prazo de validade,

enquanto o prazo de execução será de 72 (doze) meses, contados a partir da data de

assinatura deste instrumento contratual,

ATL9Z,VIII da Lei Federal ns14.133 /2021
Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária ne:

Fundo de Previdência do Município de Rio Claro -

h)

i)

i)

02t802.09L2600t22.057 ADMTNTSTRAçÂO E MANUTENçÂO DE TECNOLOGIA DA

INFORMAçÂO FUNPREV.
3.3.90.40.99.000 OUTROS SERVIçOS DE TIC.

180200000 FoNTE.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/SQWNS-2CHJP-E74AN-J6G79
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PARÁGMFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de

cada exercício.

Aftgz,IX da Lei Federal ns14.133 /2021
Não há neste instrumento contratual riscos e responsabilidades a serem definidas entre
as partes "Contratante e Contratada" caracterizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação.

c úusull o É c r n,te pnr M rt ne (sus c o l'trRAtaçÃo)
Conforme expresso nos autos do Processo de Despesas Nc0B6/2024 - DISPENSA

Ne004/2024, évedada em qualquer hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto

licitado.

AÍ192,XIV da Lei Federal not4.L33/2021
A CONTMTADA é responsável por danos causados ao CONTMTANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.
PARÁGMFO PRIMEIRO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alÍneas de "a" à"d", do parágrafo único,

do art, 7L, da Lei ns 8.21,2, de L991., da comprovação de regularidade fiscal em relação

aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados

os respectivos prazos de validade.

PARÁGMFO SEGUNDO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGMFO PRIMEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA

pela CONTRATANTE, assinalando o prazo de 1"0 (dez) dias para a cabal demonstração

do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de

defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na

hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato

será extinto em acordo ao art,137,138 e 139 da Lei Federal de Licitações e Contratos

n.e t4.133,27.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALIVEIDA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/SQWNS-2CHJP-E74AN-J6G79
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PARÁGRAFO QUARTO - No caso do parágrafo terceiro, será expedida notificação à

CONTRATADA pela CONTRATANTE para apresentar prévia defesa, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação

da penalidade de impedimento de contratar com o município de Rio Claro - RJ.

PARÁGMFO QUINTO - Os casos omissos, assim como as questões decorrentes do objeto
deste instrumento e eventuais modificações a seus termos e condições, serão resolvidos
em comum acordo das partes, mediante a lavratura de Termo Aditivo, que será parte
integrante do presente instrumento.
PARÁGMFO SEXTO - Qualquer tolerância quanto ao descumprimento de quaisquer
termos ou condições do presente instrumento, ou quanto a irregularidades no exercício

dos direitos dele decorrentes, não constituirá renúncia às mesmas condições e termos e

não prejudicará, assim, a faculdade das partes de exigir seu cumprimento e de exercer o

direito de ação a qualquer tempo,

PARÁGMFO SÉTIMO - Não se estabelece entre as partes, por força deste instrumento,
qualquer forma de sociedade, associação, mandato, representação, agência, consórcio,

responsabilidade solidária ou qualquer vínculo trabalhista,
PARÁGMFO OITAVO - As Partes não serão responsáveis por perdas e danos indiretos
incorridas pela outra Parte, a menos que as perdas e danos resultem de negligência

grave, descumprimento intencional ou fraude pela Parte infratora.
PARÁGMFO NONO - As Partes têm o dever de envidar seus melhores esforços para

limitar a extensão das perdas e danos causados por quaisquer das Partes. Se a Parte

lesada não implementar as medidas adequadas para limitar a extensão do dano, a

indenização poderá ser reduzida.

PENALIDADES)

ArL9?,XIV da Lei Federal net4.L33/202L
A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do

objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) Advertência;
b) multaadministrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administraçáo Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

PARÁGMFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com

a natureza e a gravidade da infração cometida.

PARÁGMFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o
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PAMGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do

órgão contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para
decidir na Administração Pública:

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do capu! serão impostas por
autoridade competente com poderes para decidir na Administração Pública;

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar
com aAdministração, prevista na alínea c, do caput será imposta pelo Ordenador
de Despesa; e

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva
do Exmo, Senhor Prefeito,

PARÁGMFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:
a) multa que não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do

contrato;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade

por perdas e danos das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Administração Pública,
prevista na alínea c, do caput:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso,

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido,

PARÁGMFO SEXTO - a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV do art. L56, impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

conforme § 5e, inciso V do art. 156 da Lei Federal de Licitações e Contratos n,q

L4.L33/27.
PARÁGMFO SÉTIMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública;

b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

PARÁGMFO OITAVO O atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais sujeitará a CONTMTADA à multa de mora de Lo/o (um por cento) por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o
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ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 472 do Código Civil, sem prejuízo

da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação

das sanções administrativas.
PARÁGMFO NONO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da

Administração promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o

contraditório e a defesa prévia,

PARÁGMFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do

interessado ao responsável pelas infrações que indicará a infração cometida, os fatos e

os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

PARÁGMFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao interessado (responsável pelas infrações) será

garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGMFO DÉCIMO SEGUNDO - A intimação ao interessado (responsável pelas

infrações) deverá indicar/conter o prazo e o local para a apresentação da defesa ao

responsável pelas infrações.

PARÁGMFO DÉCIMO TERCEIRO - A defesa prévia do interessado (responsável pelas

infrações) será exercida no prazo de 07 (sete) dias úteis, no caso de aplicação das

penalidades previstas nas alíneas a e b, do caput, e no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

no caso da alínea c e d contado da data de intimação, de forma escrita especificando as

provas que pretenda produzir,
PARÁGMFO DÉCIMO QUARTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou

não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGMFO DÉCIMO QUINTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração

Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a

Administração Pública do Município de Rio Claro - RJ, enquanto perdurarem os efeitos

da respectiva penalidade.

cúusur,l oÉcrMe euanre (nes osruceçôns)
ArL9Z,XVI da Lei Federal net4.l33/2021
I- DA CONTMTADA:

a) A CONTRATADA terá que executar o objeto, de acordo com o especificado no

Termo de Referência e seus anexos e neste instrumento contratual;

b) A CONTMTADA terá que executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para

o CONTMTANTE, estando incluÍdo no valor do pagamento todas e quaisquer

despesas, tais como tributos, frete e seguro;

c) Comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;
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d) A CONTRATADA terá que reparar os vícios, defeitos ou incorreções verificadas e

apontadas pela CONTMTANTE no produto fornecido referente ao objeto do

contrato, para que seja por substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

e) A CONTMTADA terá que indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou

material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades
ou serem causados por seus prepostos à CONTMTANTE ou terceiros;

0 Comunicar, de imediato, à CONTMTANTE, qualquer alteração realizada em seu

Contrato Social, que importe em modificação de representação, denominação

social, endereço, liquidação, encerramento ou transformação de suas atividades

durante a execução dos serviços;
g) Não divulgar dados empresariais confidenciais da CONTMTANTE aos quais tiver

conhecimento por meio das auditorias;
h) Informações resumidas da certificação da CONTRATANTE (como nome e

localização do RPPS, nível de certificação) poderão ser disponibilizadas no site

do Instituto Totum para fins de informação pública;

i) Quando o Instituto Totum for obrigado por lei a revelar informações

confidenciais a terceiros, a C0NTMTANTE será notificada antecipadamente das

informações fornecidas;
j) Não prestar qualquer informação concernente aos processos, equipamentos,

produtos e serviços contemplados no presente instrumento, ou ainda, no que

concerne a quantidades alienadas, produzidas ou fornecidas, salvo mediante

autorização prévia e por escrito da CONTMTANTE (FUNPREV-RC);

k) O Instituto Totum Responsabilizar-se pela remuneração e por todas as

obrigações, encargos trabalhistas, securitários, sociais, previdenciários e

tributários dos seus representantes, durante e após a vigência do presente

contrato;
l) Nesse sentido, o Instituto Totum atesta que não existe ou existirá qualquer

vínculo empregatício entre os prepostos do Instituto Totum e a CONTRATANTE,

m) Não transferir ou ceder parcial ou totalmente o presente instrumento, sem

prévia e expressa autorizaçáo da CONTRATANTE;

n) Sem prejuízo do disposto no item anterior, o Instituto Totum poderá

subcontratar auditores para compor sua equipe auditora, que atuarão em nome

do Instituto Totum, permanecendo esta integralmente responsável pelos atos de

seus representantes;
o) A CONTMTADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e seus anexos

referente a licitação do objeto em questão.
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II- DA CONTMTANTE:
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTMTADA, nas condições estabelecidas

neste contrato;
Fornecer à CONTMTADÀ documentos, informações e demais elementos que

possuir e pertinentes ao presente contrato;
Exercer a fiscalização do contrato;
Receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e avençadas neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorro gaçáo motivada, por
igual período;

m) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

n) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4q, do art. '1.37, da

Lei nq L4.L33, de 2021);
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. L43 da Lei ns L4,L33, de202L;
A CONTRATANTE não deverá praticar atos de ingerência na administração do

contratado, tais como (art.48 da Lei n.p L4.733/202L);
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §20, da Lei ne 74.733, de202L;

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o 12
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r) Facilitar o acesso da equipe auditora da CONTMTADA, devidamente

credenciada, à documentação técnica e às instalações físicas relacionadas com o

objeto do presente instrumento, para a realizaçáo dos serviços;

s) Manter o uso do Termo de Concessão da Certificação, para fins de divulgação

e/ou publicidade, restrito ao campo de sua abrangência, quer quanto ao seu

escopo específico;

t) Manter, após a certificação, o seu Sistema de Gestão atualizado e implementado;
u) Implementar, nos prazos avençados, as ações corretivas decorrentes das não-

conformidades detectadas nas auditorias, previstas na Cláusula Terceira da

proposta, enviando os planos de ações corretivas quando solicitados;
v) Responsabilizar-se pela autenticidade, precisão e adequação das informações

que prestar ao Instituto Totum no processo de certificaçáo;
w) Informar à Equipe Auditora do Instituto Totum os procedimentos pertinentes de

segurança do trabalho e emergência e fornecer os equipamentos de segurança e

Equipamentos de Proteção Individual necessários,

x) Consultar periodicamente os procedimentos do Instituto Totum no site

www.institutototum.com.br e dos documentos de referências do Programa Pró-

Gestão no site da Previdência Social http://vvww.previdencia.gov.br/regimes-
proprios/pro-gestao-rpps;

y) Estar ciente e de acordoo em relação às diretrizes, objetivos, requisitos e

procedimentos estabelecidos para o Programa Pró-Gestão e comprometendo-se

a adotar as providências necessárias para sua implantação e manutenção da

certificação Institucional do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS;

z) A empresa declara ciência e concordância de que após finalizaçáo dos serviços,

o Instituto Totum, por meio da sua área de Marketing, poderá fazer divulgação do

trabalho prestado em suas redes sociais e site de internet. Em alguns casos, aárea
de Marketing poderá pedir um depoimento da empresa para este fim, mas

também poderá ser feita divulgação simplificada, sem contato prévio com a

empresa. A divulgação se restringirá a divulgar ao mercado a prestação de

serviços pelo Totum, como forma de divulgação institucional;
aa)A CONTRATANTE deverá comunicar ao Instituto Totum quaisquer alterações em

sua razão social, endereço ou mudança significativa na estrutura organizacional

durante a vigência da certificação.

CONTRATO)

O MUNICÍPIO DE RIO CLARO-R|, exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização de

todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTMTADA, sem

prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados ou subordinados, em

conformidade ao disposto no art. Lt7 e seus parágrafos, art. 118, com observações ao

art.7e,da Lei Federal de Licitações e Contratos n.e L4.t33/2t.
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PARÁGMFO PRIMEIRO: A CONTMTADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, verificaçáo e controle adotados pela

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários

ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou

atenuam a responsabilidade da CONTMTADA, nem a exime de manter fiscalização
própria.
PARÁGMFO TERCEIRO - A fiscalizaçáo quanto a execução do presente contrato ficaráa
cargo do Fundo de Previdência do Município de Rio Claro, por meio da servidora
Claudinéia dos Santos Bueno, MatrÍcula: 21/865, Diretora de Depaftamento de
COMPREI| A fiscalização deverá proceder respectivamente a verificação dentre outros
fatores:

a) O fiscal ou comissão nomeada para fiscalizar e execução do contrato de acordo

com suas avenças, no que exceder à sua competência, comunicará o fato à

autoridade superior, em até 03 (três) dias úteis, para ratificaçã,o;

b) Os bens ou os materiais e os serviços prestados cujos padrões de qualidade e

desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de

Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo

administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto Contratado, desde que

não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.

d) As decisões que ultrapassarem a competência da fiscalização da CONTMTANTE

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade

administrativa imediatamente superior à fiscalização, através dele, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

e) A existência e a atuação da fiscalizaçáo em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da

execução contratual não implicará corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, a CONTMTADA, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato o município de Rio Claro - Rf dos

prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades,

PARÁGMFO QUARTO - A fiscalização por parte da CONTMTADA - O Instituto Totum,

por meio de sua Diretoria Executiva, nomeia o Fernando Giachini Lopes, DÍretor-

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA VRRIR TÜCXUMANTEL DE ALMEIDA, Para validar o 14
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Presidente, como responsável pela execução e fiel cumprimento de todos os termos do

presente contrato.

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,

quando superiores aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTMTANTE,
que não comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTMTANTE tenha de recorrer ou comparecer a )uízo
para haver o que lhe for devido, a CONTMTADA ficará sujeita ao pagamento, principal
do débito, dos juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado.

O presente instrumento contratual não poderá ser objeto de cessão ou transferência no

todo ou em parte, a não ser com a prévia e expressa transcrição no Termo de Referência

ou no Edital de contrataçáo permitindo tal procedimento, e devidamente com o

consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico (DOE) do município

de Rio Claro - Rf,

PARÁGMFO PRIMEIRO - 0 cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação

estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica,

PARÁGMFO SEGUNDO - Mediante despacho específico e devidamente motivado,
poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao

interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação.

PARÁGMFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente - CONTRATADA

perante a CONTMTANTE.

ArL9Z,XIX da Lei Federal ns74.133/2.021.
O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo L37 da Lei

Federal de Licitações e Contratos n.e 14.133 /2L, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGMFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao

contraditório e a prévia e ampla defesa,

PARÁGMFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura

com posterior publicação no Diário Oficial Eletrônico (DOE)do Município de Rio Claro -
RI.
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PARÁGMFO TERCEIRO - Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as

seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do Iocal, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregado na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não

execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administraçáo Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível.

- Lei Geral de Proteção de Dados. Lei n0 13.709/2018)
As partes deverão cumprir a Lei ne L3.709, de t4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame, contrato, ata de

registro de preços ou qualquer outro instrumento congênere que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa:

a) O MUNICÍpIO On RIO CLARO-R|, tomará medidas no sentido de fazer o

tratamento dos dados pessoais dos representantes legais e outros da Contratada,

de acordo com o definido nas legislações vigentes, e zelará e responsabilizar-se-

á pela proteção de dados e privacidade, a fim de que os dados pessoais das partes

envolvidas não tenham repercussões para além da vida pública.

b) A CONTRATADA obriga-se, durante a participação em todas as fases do

procedimento, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção

de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis, especialmente a regulamentação

municipal e a Lei ne L3.709/20L8, empenhando-se em proceder a todo

tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário.

c) 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6q da

LGPD.

d) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

e) O MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RI e a CONTMTADA, ao realizar o tratamento de

dados pessoais, o farão de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

arts. 7e, LL e/ou L4 da Lei 13.709 /20L8, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o 16
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D A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de subcontratação (terceirizado) firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.

g) A CONTMTADA ao assinar este instrumento declara ter ciência da existência da

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá garantir, por seu representante
legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso, zelando e responsabilizando-se pela proteção dos dados e privacidade,
respondendo pelos danos que possa causar, sendo vedada a utilização de

qualquer dado pessoal.

h) É dever da CONTMTADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

i) A CONTMTADA deverá exigir de empresas subcontratados e de seus sub

operadores (terceirizado), o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

j) A CONTMTANTE poderâ realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo a CONTMTADA atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados,
k) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da

CONTRATANTE eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,

incluindo aquelas em que houver n.ecessidade de guarda de documentação para

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

l) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

m) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

n) Este instrumento de contratual está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dadqs pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a PGM e CGM por meio de opiniões jurídicas e técnicas

por meio de recomendações, editadas na forma da LGPD.

o) É vedado ao CONTMTANTE transferir a entidades privadas dados pessoais

constantes de bases de dados a que tenha acesso referente aos contratos e

convênios de que trata o § 1e do art.26 da LGPD, com exceção dos Incisos I, III, IV

e V, e deverão ser comunicados à autoridade nacional conforme o § 2e.

p) A CONTRATADA fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO DE RIO CLARO, ematé24
(vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MAdIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o 17
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autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,

perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito)

das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas

no art. 48 da LGPD.

q) As partes, em razáo das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas

às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita,
que causar danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de

dados pessoais.

r) A CONTMTADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento

de qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO DE RIO CLARO ef ou a
terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de

qualquer das cláusulas previstas neste instrumento contratual quanto à proteção

e uso dos dados pessoais.

s) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos

de Proteção de Dados em vigor, e também no atendimento de requisições e

determinações do Poder fudiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e

Órgãos de controle administrativo.

0 as disposições no tocante a proteção de dados permanece durante toda a
execução do objeto, mesmo que encerrada a vigência do instrumento contratual,

os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo

indeterminad o, sob p ena de res p o ns ab ilizaçáo.

O presente contrato poderá ser alterado,. com as devidas justificativas, nas hipóteses

previstas no artigo 124, da Lei nq 14.733/21.

Os casos serão decididos pelo CONTMTANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n.e 14.133 /2L, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n,q 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos,

Art-94 da Lei Federal nsL4.L33/2021.
Após a assinatura do presente contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Rio Claro - RJ e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei

Federal L4.1,33/21.

Esse documento foi assinado por Tatiane de Oliveira e CELINA MARIA TÜCKUMANTEL DE ALMEIDA. Para validar o I 8
documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/SQWNS-2CHJP-E74AN-J6G79

"A/'4 
()K:t:q..---



ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITUM MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo de Previdência do Município de Rio Claro

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Rio Claro - Rf, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Rio Claro - RI, 20 de dezembro de 2024.

ALEXANDM LEONE PEIXOTO
Fundo de Previdência do Município de Rio Claro,

CONTRATANTE

Assinado eletronicamente por:
CELINA MARIA TUCKUMANTEL DE ALMEIDA
CPF: '*'.754.678r*
Data: 18/1212024 09:21:40 -03:00 

*. ..

CELINA MARTA TUCKUMANTEL DE ALIiIEIDA
INSTITUTO TOTUM DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

CONTR^ATADA

TESTEMUNHAS:
Assinado eletronicamente por:
Tatiane de Oliveira

N Ome: Dala: 18t12t2024 O9:13:22 -03:OO Nome:
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ASSINATURAS

Cod igo de va! idação: SQWN S-2CH J P-E74AN-J6G79

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

{ Tatiane de Oliveira em 1811212024 09:13 - Assinado eletronicamente

Geolocalização
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w
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tf CELINA MARTA TÜCKUMANTEL DE ALMETDA (CpF ***.754.678-**) em

1 81 1212024 09:21 - Assinado eletronicamente
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I
I
[ 177.92.88.194
â
I:

Autenticação

Email verificado

cal*****@institutototum.com. br
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Geolocalização

Lat: -23,555960 Long: -46,662869
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OS",c*r*-

J.. 

-

Autenticação
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